
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

L E I N° 2.376 - EM 05 DE ABRIL DE 2024. 

DISPOEM SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO QUADRO 
FUNCINAL DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
WALDECK SANTOS SILVA — ITAIGARA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ — ESTADO DA BANIA. faz saber que a Câmara 
Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam criados os cargos para a estruturação do quadro funcional do Centro de 
Educação Infantil WALDECK SANTOS SILVA, que passa a vigorar, mediante promulgação da 
presente lei, a saber 

01 (um) Cargo de Diretor (40 horas). símbolo CC2; 
il. 02 (dois) Cargos de Vice-Diretor (20 horas), símbolo CC4; 

01 (um) Cargo de Coordenador Pedagógico, símbolo CC4; 
\ iv. 01 (um) Cargo de Secretário Escolar, símbolo CC4: 

Art. 2° - Os cargos criados pelo Art. 2° desta Lei passarão a integrar o anexo previsto no art. 31 
'da Lei n° 1.552, de 04 de fevereiro de 2002. 

4t. 3° - A formação exigida para provimento dos cargos em comissão criados por esta Lei 
strá de acordo com as normas contidas na Lei n° 1.445/98, Estatuto do Magistério Municipal. 

\ 

Art. 4° - Além dos cargos criados pelo Art. 2° desta Lei, fica instituído o quadro permanente. 
ara o seu funcionamento, composto da seguinte forma: 

. 05 (cinco) Professores de 40 horas; 

Art. 5° - A Organização e funcionamento da escola ocorrerá conforme descrição abaixo: 

§ 1° - O Centro de Educação Infantil será dirigido por titular de Cargo Comissionado - Símbolo 
CC-2, equivalente ao Cargo de Diretor de Escola de Grande Porte, em consonância com a Lei 
n° 2.045/2018, na forma da lei. 

§ 2° - O Centro de Educação Infantil funcionará nos Turnos Matutino e Vespertino. 
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Art. 6° - O presente quadro poderá ser alterado por ato do executivo, de acordo com a 
necessidade de funcionamento da instituição, ora criada. 

Art. 70 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em 
contrãrjo. 

Regist et e Públique-se. 

SECRE AFIM, MUNICIPAL DE GOVERNO EM 05 DE ABRIL DE 2024 

ri 
ZENIL às 4NDÃO SANTANA 

EPEITO = 
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